
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N°247/2012 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.905 de 05 de 
novembro de 2012; 

DECRETA: 

• :.. 
Art. 1°. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde no corrente 

exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no valor dé R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil 

reais) para abertura da seguintedotação,do 	 t" 
.1" • 

70 ".'= SECRETARINMUNIICIPAVDE-.SAUDE':—. ...% 
70.01 - COORDENAÇÃO GERAIS.M:S 

10.301.0024.2.146;000C•Manlittençãô &já:Serviços de Assistência Farmacêutica 
-FONTE DE RECURSOS 01498 

8699/ 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES 'E 'RESTITUIÇÕES 	 51.000,00 

• TOTAL 	51.000,00 

Art. 2°. Como recurso para-abertura do crédito Mencionado rrici;) 
artigo anterior, fica reduzida a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de 

Saúde: 

70 -*SECRETARIA MUNICIPAL DE:SAÚDE- 

70.01 - COOkDÉNAÇÃO-GERAC-=S.M.S 

10.301.0024.2.146:000 :.Maniite'r-içãii doíSél-Viçõs de Assistência Farmacêutica 
- FONTE DE RECURSOS 01498 

5167/ 3.1.90.11.00-VENÍCIM 7'EV.-ÁNTAÔENSIFIXAS :PESSOAL CIVIL 

TOTAL 	 

51.000,00 

51.000,00 
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PAÇO MUNICIPAL, 08 de novembro— 
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ARMANDO CORDTS ILHO-
Secretário de Administr 
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